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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
GABINETE DO PREFEITO
ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA

                        CNPJ: 13.808.936/0001-95                                           E-mail: gabinete.cipo@gmail.com    
___________________________________________________________________________________________       

ATO DE RETORNO DE FÉRIAS Nº 002

O Prefeito de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e considerando

as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos, bem como com

espeque no art.  20 da Lei  Orgânica do Município,  RESOLVE: deferir  retorno de

Férias ao servidor JOSE CONCEIÇÃO DA CRUZ, matrícula nº 3342, ocupante do

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal da Casa Civil. O

servidor  deverá  retornar  ao  desempenho  habitual  de  suas  atividades  a  partir  da

publicação deste ato. 

Gabinete do Prefeito de Cipó-Bahia, 18 de novembro de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº464/2021

“Exonera  Servidor  da  Função

Gratificada  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar  o  Sr.  JOSÉ  DIOGO  DE  JESUS  ARAUJO –

matrícula 3274,  da Função Gratificada de Chefe da Junta de

Serviço Militar da Secretaria Municipal da Casa Civil deste

Município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 18 de novembro de

2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 465/2021

“Exonera  ocupante  de

Cargo de Confiança/cargo

em comissão e dá outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar JUCILEIDE MACEDO DOS REIS do cargo de Chefe

da Divisão de Compras da Secretaria Municipal da Fazenda deste

Município.

Art.  2º -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 18 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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